LEI MUNICIPAL Nº 1482/21, de 22 de setembro de 2021.

Autoriza a contratação temporária e por excepcional interesse público de servidores, aponta recursos e dá outras providências.

[bookmark: _GoBack]		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
		Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, em razão de excepcional interesse público, conforme preceitua o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e inciso III do art. 233 da Lei Municipal n.º 421/02, de 10 de Julho de 2002, os servidores abaixo relacionados, com a respectiva carga horária, atribuições requisitos para provimento e padrão de vencimento conforme segue:
	QTD
	FUNÇÃO
	SETOR DE ATUAÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃO/CLASSE

	02
	Agente Visitador do PIM
	Primeira Infância Melhor - PIM
	40 horas
	Capacitação especifica para o cargo
	Conforme quadro funcional

	01
	Agente de Endemias
	Secretaria Municipal de Saúde
	40 horas
	Ensino Médio Completo
	Valor fixo


		Parágrafo único. – Cada profissional a ser contratado, desempenhará as atribuições, conforme previstas para o cargo efetivo, nos termos das atribuições específicas do cargo, nos locais de trabalho a serem designados pelo executivo municipal, atendendo a conveniência, a necessidade ou o interesse público.
		Art. 2.º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento, para cada caso específico.
		Art. 3º - Os contratos a que se refere o art. 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos servidores contratados todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal N.º 421/02, de 10 de Julho de 2002.
		Art.4º. – Quanto a contratação do Agente de Endemias, o contrato se dará enquanto perdurar o programa do Ministério da Saúde, ficando o Município de Sagrada Família autorizado a prorrogar a contratação enquanto persistir o mencionado programa. 
Art. 5.º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

		Sagrada Família – RS, aos 22 dias do Mês de Setembro de 2021.
				

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se	
________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração

PROJETO DE LEI Nº 039/21, de 17 de setembro de 2021.


J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores
			
A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa efetuar a contratação temporária e por excepcional interesse público de dois profissionais Agente Visitador do PIM – Programa Infância Melhor e um Agente de Endemias.		
O objetivo principal do PIM é orientar as famílias, a partir de sua cultura e experiências, para que promovam o desenvolvimento integral de suas crianças e gestantes.
Existem vários estudos que comprovam, que são nos primeiros anos de vida que os seres humanos desenvolvem 90% de suas conexões neuronais, é no período de 0 a 3 anos que nosso cérebro tem maior desenvolvimento e capacidade de expansão, e esse período pode estender-se até os seis primeiros anos de vida.
A ação de promoção do desenvolvimento e fortalecimento da atenção básica em saúde se dá através de visitas domiciliares e comunitárias, realizadas semanalmente às famílias, visando o fortalecimento de suas competências para educar e cuidar das suas crianças.
Diante disso, considerando o aumento de demanda, considerando a pandemia de coronavirus, a qual obrigou a suspensão das atividades da escola de educação infantil e as crianças ficaram sem assistência direta, e considerando a obrigação de desenvolver um trabalho satisfatório junto as famílias, usando da criatividade constante, faz-se necessária a garantia de continuidade e da qualidade dos trabalhos que vem sendo prestados à comunidade.
Ainda, para o desenvolvimento do programa com o consequente repasse de verbas, há a necessária contratação de profissionais vinculados ao programa para a realização das atividades de visitas e posterior envio de informações no Sistema do PIM.
Quando a contratação de um agente de endemias, com a chegada do verão, a contratação de tal servidor se faz necessária para dar continuidade nas ações de combate do mosquito Aedes Aegypti, vetor da dengue, Zica vírus e febre Chicungunha. Tal profissional é essencial para o controle e ações de combate. Além disso, o provimento do cargo de agente de endemias é essencial para a vinda de verbas para a área da saúde.
A contratação de tais profissionais sera realizada mediante processo seletivo simplificado.
Assim sendo, nestes termos, e estando caracterizadas as condicionantes de excepcional interesse e necessidade pública para a contratação destes profissionais, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
 
 Atenciosamente.

					


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

